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Requerente: CPL

Assunto: Contratação de Show artístico
Parecer ne fi42022

A PROCT]RADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA./SE, POT

meio deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para

apresentar parecer jurídico acerca da possibilidade de Íormalização da minuta

do contrato em anexo, através do processo de Inexigibilidade de na 03812022, que

tem como Íinalidade à contratação de empresa , para realização de show artístico

da BANDA ADALGIZA, para apresentação na FESTA DA PADROEIRA

NOSSA SENHORA DO CARMO, no Povoado Lagoa das Flores, Município de

Pacatuba/SE, a ser realizado no dia 0610812022.

É o relotório, passatnos a opinar.

Inicialmente, vale ressaltat que a referida proposta encontra

fundamentação de justificativa de sua contratação nos termos do afi. 25, lll da

Lei na 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a

competição conforme a lição do reconhecido e renomado administraüvista

Marçal Justen Fílho, inoetbis:

"Dá-se à inerigibiliilaile de licitação quando for inaióoel a
competição. O conceito ile inaiabilidade de competição não foi
explicitado pela lei, rcbatanilo intetcional amplituile ile
abtangência. Todas qs situações que caracteizam a
inaiabiliilaile de competição podem propiciar a ausêtcia de

licitaçao e a contÍatação direta. A lei remete à oetificação ilas
circunstôncias ile fato, reconhecetdo inplicitammte a
impossibilidaile ile elenco exaustiao e ailotado
aprioisticameúe".
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O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art. 25 - E inexigíael a licitação quando houoeÍ inoiabiliilade
ile competição, em especial:

lll - para
artísüco,

conttataçõo
diretamente

de woÍtssional de auolq
oa atraaés de EMPRESÁRIO

EXCLUSIVO, rlesde que consagrailo peh oítica especiolizada
ou pela opinião ptública. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional

sobre as matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos.

lnclusive, tais técnicas devem ser vislumbradas através da documentação

acostâda pelos fufuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Prof. Antônio Roque Citadini orienta:

"Sea trabalho e seu níael de conhecímeato permitem à
Ailministtação considera4 de início, que estes podeúo, de forma
ailequada, satisfazer plenameflte aos objetioos ilo contrato. Há
que seL para tanto, profissional o efiprcsa bem suceilidos,
credores de bom conceito ta átea profissional, ile fortna que suas
oeilenciais tranqüilizun o gestor público quanto à capacitação
paru ilesempenhar tal tarefa,,. Antônio Roque Citadini, in,
Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitação pública -
2a edição. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por
singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do
inexcedível Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

'.'.-:t!o singulares todas as ptoiluções intelectuais, tealizailas
,sotaítq. ou cofljunta?fiente, por equipe, sempte que o trabalho a
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seÍ proihtziilo se ileÍirra pela fiarco pessoal (ou coletios)
expressado erfl coÍacterísticas cientíÍicas, téoricas oa
artí$icas". (Licitação, 1ê ed. 2ê üragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade

personalíssima o que inviabiliza uma comparação de modo obietivo. Eis a

magistral inteligência do insigne Marçal Iusten Filho:

"Por isso quaflilo a contratoção enaoloer serüiÇos técnicos

científicos, especializados (especialmente daqueles

indicados no art. 13), poderá fazer-se diretammte,
indepetdentemmte de procedimento formal licitatóio"
(Marçal |usten Filho, obra citada, pág. 264),

NO MAIS. OS PROFI SSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPE RIENTES Á rrNoo PRESTADo o REFERIDoI

SERVICO EM O OS MUNICÍPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada

no presente Parece, aÍigura-nos que se encontram preenchidos, em face da

documentação acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta,

em virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei g.666tg}, por ser

destinada à contratação de profissional de setor artistico, consagrados pela

opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

iníomrações e documentação apresentadas são de inteira responsab idade dos
administradores públicos.

Neste passo, convém úamar a atenção para a possibiüdade de
aplicação de sanções de natureza polític4 administrativa, civ , pecuniária e
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penal, em caso de malversação da verba pública. decorrentes de improbidade

administrativa, a partir da Lei n.e 8.429192, com a edição da Lei de

responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n.o 10.028/2000, que criou üpos

penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os

princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37 ICF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de

óbice legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames

legais. O que submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 15 dejulho de2022.

ALLANA E OLIVEIRA MELO
A F'12363
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